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                                          PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 06/2026

               EXMO.  SENHOR PRESIDENTE:
Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vêm perante Vossa Excelência, solicitar que seja enviado PEDIDO DE INFORMAÇÕES dirigido ao Excelentíssimo Senhor Bolívar Gomes, Prefeito Municipal de Caraá, no intuito para que apresente a esta Casa de Leis informações referentes ao Projeto de Lei que autoriza a contratação temporária de 01 (um) motorista para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços.

O referido projeto gera relevantes dúvidas técnicas, administrativas e financeiras que precisam ser devidamente esclarecidas antes da apreciação definitiva por esta Casa Legislativa.



A justificativa apresentada pelo Executivo informa existir vaga aberta no quadro funcional do Município, bem como inexistência de candidatos remanescentes do Concurso Público nº 01/2024 aptos à nomeação.



Entretanto, o próprio projeto prevê contratação temporária pelo prazo de 01 (um) ano, inclusive com possibilidade de prorrogação, circunstância que naturalmente desperta questionamentos quanto à real excepcionalidade e temporariedade da contratação pretendida.



Além disso, recentemente o próprio Poder Executivo Municipal informou publicamente a adoção de mecanismos de contenção de despesas em razão de suposta crise econômica enfrentada pelo Município de Caraá, circunstância que igualmente torna necessária análise aprofundada acerca da efetiva imprescindibilidade da contratação pretendida neste momento.



Diante disso, requer sejam prestadas as seguintes informações:

a) Qual o motivo concreto e específico para que a contratação temporária seja realizada pelo prazo de 01 (um) ano? 

b) Há quanto tempo existe cargo vago de motorista junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços?

c) Quantos cargos efetivos de motorista existem atualmente vinculados à Secretaria Municipal de Obras?

d) Quantos motoristas encontram-se atualmente em efetivo exercício junto à Secretaria?

e) Qual a remuneração individual atualmente percebida pelos motoristas vinculados à Secretaria Municipal de Obras?

f) Algum motorista atualmente lotado na Secretaria recebe função gratificada, adicional específico, complementação salarial ou qualquer outra vantagem remuneratória? Em caso positivo, especificar individualmente.

g) Quantas máquinas, caminhões, equipamentos ou veículos pesados a Secretaria Municipal de Obras possui atualmente em operação?

h) Quantos desses veículos e equipamentos encontram-se efetivamente em funcionamento?

i) Quantos encontram-se atualmente parados, inoperantes ou aguardando manutenção?

j) Em relação aos equipamentos eventualmente parados, qual a previsão estimada para retorno às atividades?

k) Qual veículo, máquina ou equipamento especificamente será conduzido pelo motorista cuja contratação temporária se pretende autorizar?

l) Qual a necessidade operacional concreta e específica que justifica a presente contratação temporária?

m) Existe estudo técnico, relatório operacional ou levantamento interno demonstrando insuficiência atual de motoristas para atendimento da demanda da Secretaria? Em caso positivo, requer seja encaminhada cópia integral.

n) Existe previsão de realização de novo concurso público para preenchimento definitivo do cargo?

o) Qual o impacto financeiro anual estimado da contratação pretendida?



O presente pedido possui relevante interesse público e busca assegurar que esta Casa Legislativa possa deliberar com responsabilidade, transparência e pleno conhecimento da realidade administrativa e financeira do Município.



Diante das dúvidas existentes acerca da efetiva necessidade da contratação, bem como da atual situação financeira do Município, o Vereador signatário informa que requererá vista do Projeto de Lei até o recebimento integral das informações acima solicitadas.



Acredita-se que, sendo a contratação efetivamente urgente e indispensável ao interesse público, o Poder Executivo certamente prestará os esclarecimentos necessários com a máxima brevidade, garantindo transparência à população de Caraá e permitindo análise técnica adequada por parte do Poder Legislativo.



O não atendimento ao pedido supra, poderá motivar a aplicabilidade do dispositivo previsto no artigo 47, III, da Lei Orgânica Municipal.

Plenário Jorge Von Saltiél, 18 de maio de 2026.
Jonas Gregis Belolli – MDB
Eduardo Nogy da Silva – MDB 
Eloi Adão Edinger Dalathea – Republicanos
Claiton Barbosa -Progressistas
Cláudio Luis Sanna – MDB
Evandro Dürr - PSB


